
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 524/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR o Senhor FRANCISCO 
GEAN GOMES DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF nº 751.016.613-68, 
residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR (A) GERAL DE TRÂNSITO 
– DEMUTRAN, nível DGD, integrante da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, nos termos do anexo 
II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 02 DE DEZEMBRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé 
 

E R R A T A 55 
Canindé/CE, 06 de Dezembro de 2019. 

ERRATA da PORTARIA Nº 510-A/2019 - Cujo objeto é Exonerar a servidora 
Francisca Hellen Mara Maciel Na ERRATA da portaria nº 510-A/2019, 
publicada na página 01 do Diário Oficial Nº 245, em 05 de Dezembro de 2019, 
conforme alterações no texto que se segue: ONDE SE LÊ: HELLENMARA 
LÊIA-SE: HELLEN MARA ONDE SE LÊ: Fundação Municipal de Esporte, 
Cultura e Patrimônio de Canindé LÊIA-SE: Secretaria Chefia de Gabinete 
DIANA CÉLIA ALMEIDA GOMES - Secretária-Chefe de Gabinete 
 

E R R A T A  56 
Canindé/CE, 09 de Dezembro de 2019. 

ERRATA da PORTARIA Nº 491/2019 - Cujo objeto é Exonerar a pedido o 
servidor Remiel Brito Meneses Na ERRATA da portaria nº 491/2019, publicada 
na página 04 do Diário Oficial Nº 244, em 03 de Dezembro de 2019, conforme 
alterações no texto que se segue: ONDE SE LÊ: PORTARIA 488/2019 LÊIA-
SE: PORTARIA 491/2019 DIANA CÉLIA ALMEIDA GOMES - Secretária-
Chefe de Gabinete 
 

E R R A T A  57 
Canindé/CE, 10 de Dezembro de 2019. 

ERRATA da PORTARIA Nº 488/2019 - Cujo objeto é AFASTAR de suas 
funções o servidor MARIA VALTENICE SILVA MACIEL. Na ERRATA da 
portaria nº 488/2019, publicada na página 01 do Diário Oficial Nº 240, em 14 de 
Novembro de 2019, conforme alterações no texto que se segue:  ONDE SE LÊ: 
VALTENICE SILVA MACIAL LÊIA-SE: MARIA VALTENICE SILVA 
MACIEL DIANA CÉLIA ALMEIDA GOMES - Secretária-Chefe de Gabinete 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº75/2019 – SOLICITO O CANCELAMENTO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE 
MATOS MARTINS, SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: 
AILTON PAZ ARAÚJO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
12/11/2019 A 30/11/2019. 
 

*** *** 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ 
ERRATA À REPUBLICAÇÃO DE AVISO DO CREDENCIAMENTO 
Nº 004/2019 - CD.  Cujo objeto é CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR 
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA A CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMOS PESSOAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
EFETIVOS MUNICIPAIS, NA MODALIDADE CONSIGNADO, COM 
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO, PARA SERVIDORES 
PÚBLICOS EFETIVOS MUNICIPAIS ATIVOS, APOSENTADOS E 
DOS PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. 
Na republicação do Aviso no Diário Oficial do Município publicado na edição 
de nº 245 do dia 05/12/2019, Página 08, conforme alterações ao texto que se 
seguem: Onde se lê: “até o dia 10 de Janeiro de 2019 estará aberto o 
credenciamento...”, leia-se: ”até o dia 10 de Janeiro de 2020 estará aberto o 
credenciamento...”. LIA VIEIRA MARTINS – Presidente da Comissão de 
Licitação do Município de Canindé/CE, 10 de dezembro de 2019. 
 
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, TORNA PUBLICO O EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 20171116002, 
RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 04.007/2017-TP. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SEC. DE DESENV. URBANO, INF. E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE VIGENCIA POR IGUAL PERÍODO 12 MESES. OBJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO 
DO PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL-PLHIS 2ª 
ETAPA: DIAGNÓSTICO DO SETOR HABITACIONAL E 3ª ETAPA: 
ESTRATÉGIA DE AÇÃO DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE VIGENCIA DO ADITIVO: 
ATE 07 DE NOVEMBRO DE 2020. CONTRATADA: CEPLANUS 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA. 
ASSINA PELA CONTRATANTE: ALEXSANDRO DA COSTA JUSTA 
ASSINA PELA CONTRATADA: DAVID CRUZ LIMEIRA LIMA 
CANINDÉ-CE, 07 DE NOVEMBRO DE 2019 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 882/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 26 de NOVEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) FRANCISCO WELLINGTON FREIRE ABREU, ABATEDOR DE 
ANIMAIS, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 183/2019-
SARH, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO WELLINGTON FREIRE ABREU, ABATEDOR DE 
ANIMAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 19/12/2019 a 17/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
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—  VICE-PREFEITO

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS
Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

Diana Célia Almeida Gomes 

—  PREFEITA

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

Jesus  Romeiro  da  Silva

João Valmir Portela Leal Junior

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS

José  Márcio  Silva  Sousa

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

Edilson Rodrigues Ximenes (interino)

Alexsandro  da  Costa  Justa 
—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE

 

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

Islayne de Fá�ma Costa Ramos

Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

 E  TURISMO 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Arleise  Rodrigues  de  Matos  Mar�ns
 

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING
Francisco  Aderir  Martins   

Carlos  Augusto  Silva  Almeida

Norma  Suely  Sousa  Alves
—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 

Francisco  de  Sousa  Rocha

E  PATRIMÔNIO 
Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA
 DO  MUNICÍPIO 
José Kledeon Viana Paulino

E  ESGOTO - SAAE

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 

Lia Vieira Martins

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

Edilson Rodrigues Ximenes

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 
Carlos  Eduardo  Dias  Silva

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS

Ana  Claudia Silvestre  Matos 

—  CONTROLADOR  GERAL

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 

Silvio  José  Dias  Barroso

Ramon  Francesco  Barros  Braga

Alexsandro  da  Costa  Justa (interino)
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PORTARIA Nº 883/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 03 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA GLAUDENICE DE 
FREITAS CUNHA, MERENDEIRA, admitido (a) em 01/03/2011, lotado (a) 
no (a) GABINETE DA PREFEITA (CEDIDA AO PODER JUDICIÁRIO 
ESTADUAL), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 0074/2019, expedido pelo Órgão Estadual ao qual a Servidora está lotado e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA GLAUDENICE DE FREITAS CUNHA, MERENDEIRA, lotado (a) 
no (a) GABINETE DA PREFEITA, pretendendo gozá-las no período de 
13/01/2020 a 11/02/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de 
DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 884/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) AMÉLIA PEREIRA DE 
SOUSA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/08/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido 
pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) AMÉLIA PEREIRA 
DE SOUSA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 
de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 885/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA MARIA 
CAVALCANTE DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
admitido (a) em 13/11/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está 
lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) ANTONIA MARIA CAVALCANTE DA SILVA, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 886/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA MARIA 
FREITAS LIMA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 
01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIA MARIA FREITAS LIMA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM,  
 

lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 887/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) ANTONIA RITA FERREIRA MARQUES, AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIA RITA 
FERREIRA MARQUES, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 888/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) CÂNDIDA MARIA RIBEIRO TAVARES, ATENDENTE MÉDICO, 
admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está 
lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) CÂNDIDA MARIA RIBEIRO TAVARES, ATENDENTE 
MÉDICO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 889/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) CREUSA MARIA UCHOA LESSA, AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 01/03/1982, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) CREUSA MARIA 
UCHOA LESSA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 890/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO  
 

Terça-feira,  10 de Dezembro de 2019 - Nº 246



PÁG. 04 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) EDMARA PAULINO GOMES, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, 
admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está 
lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) EDMARA PAULINO GOMES, AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 891/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA FABIOLA 
FREITAS MOURA, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 02/06/1998, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido 
pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA 
FABIOLA FREITAS MOURA, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 
de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 892/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO DANIEL 
FELIX SOUZA, MOTORISTA, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO DANIEL FELIX 
SOUZA, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 893/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO HELIO 
SOUSA DE MESQUITA, CIRURGIÃO DENTISTA, admitido (a) em 
30/11/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO HELIO SOUSA DE MESQUITA, CIRURGIÃO DENTISTA, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES 
- Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 894/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) FRANCISCO MARCIO LIRA DE SOUSA, INSPETOR SANITÁRIO, 
admitido (a) em 24/01/1995, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) FRANCISCO MARCIO LIRA DE SOUSA, INSPETOR 
SANITÁRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 895/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) FRANCISCO SOARES FEITOSA, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, 
admitido (a) em 16/12/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) FRANCISCO SOARES FEITOSA, AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 896/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) FRANCISCO WILKIC CUNHA, VIGIA, admitido (a) em 01/12/1994, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO WILKIC CUNHA, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 
31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 
2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 897/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) IVNA MARIA CAVALCANTE JUSTI, NUTRICIONISTA, admitido 
(a) em 03/10/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está 
lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) IVNA MARIA CAVALCANTE JUSTI, NUTRICIONISTA,  
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lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES 
- Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 898/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ EDVAN DE SOUSA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias 
de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ EDVAN DE 
SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 
de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 899/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ ERIVANILDO 
PEREIRA CUNHA, MOTORISTA, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ ERIVANILDO 
PEREIRA CUNHA, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 
31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 900/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MANOELA JANAINA DAVI 
DA SILVA, CIRURGIÃO DENTISTA, admitido (a) em 30/04/2008, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MANOELA 
JANAINA DAVI DA SILVA, CIRURGIÃO DENTISTA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 
de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 901/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MÁRCIA LAENE CHAGAS 
LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 21/04/2008, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30  

(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MÁRCIA LAENE CHAGAS LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 902/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) MARCOS CÉSAR ARAÚJO ALENCAR, ENFERMEIRO, admitido (a) 
em 17/10/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 
695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) MARCOS CÉSAR ARAÚJO ALENCAR, ENFERMEIRO, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 903/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) MARCELO BEZERRA CAVALCANTE, CIRURGIÃO DENTISTA, 
admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) MARCELO BEZERRA CAVALCANTE, CIRURGIÃO 
DENTISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 904/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) MARIA ADRIANA DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está 
lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) MARIA ADRIANA DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
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PORTARIA Nº 905/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA DAS GRAÇAS 
FÉLIX CASTRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA DAS GRAÇAS FÉLIX CASTRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 906/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA 
FREITAS SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
02/01/1996, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA DE FÁTIMA FREITAS SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 907/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO 
LIMA DE VASCONCELOS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) 
em 02/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA DO SOCORRO LIMA DE VASCONCELOS, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 908/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA EDENIA BEZERRA 
ARRUDA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/08/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido 
pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA EDENIA 
BEZERRA ARRUDA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
 

de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 909/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) ANA CÉLIA CHAVES BRAGA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 15/09/2008, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. R E 
S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANA CÉLIA CHAVES 
BRAGA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 910/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) MARIA ENEIDA ALMEIDA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
admitido (a) em 01/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está 
lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) MARIA ENEIDA ALMEIDA, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 911/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) MARIA EUGÊNIA VIANA DE ARAÚJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 17/10/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. R E 
S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA EUGÊNIA VIANA 
DE ARAÚJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 912/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) MARIA HELENY SANTOS ABREU, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, admitido (a) em 17/10/2006, lotado (a) no (a)  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA HELENY SANTOS 
ABREU, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 
31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 913/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA NEULIANE BENTO 
DA SILVA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/08/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido 
pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA NEULIANE 
BENTO DA SILVA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 
de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 914/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA ROZINETE 
FURTADO CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA ROZINETE FURTADO CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 915/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA SOLANGE 
QUEIROZ CASTELO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) 
em 13/11/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias.  R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA SOLANGE QUEIROZ CASTELO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
 

de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 
de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) NICOLAS 
GOLDBERGES ALVES MOREIRA, INSPETOR SANITÁRIO, admitido 
(a) em 28/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) NICOLAS GOLDBERGES ALVES MOREIRA, INSPETOR 
SANITÁRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 

PORTARIA Nº 917/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) MIGUEL AUGUSTO LIMA ARAÚJO, VIGIA, admitido (a) em 
01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 
695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) MIGUEL AUGUSTO LIMA ARAÚJO, VIGIA, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 918/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) ROGÉRIO DOMINGOS BARRETO, CIRURGIÃO DENTISTA, 
admitido (a) em 30/11/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) ROGÉRIO DOMINGOS BARRETO, CIRURGIÃO 
DENTISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 

PORTARIA Nº 919/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 02 de DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor 
(a) SILVANA CARLA RIBEIRO LANDIM, INSPETOR SANITÁRIO, 
admitido (a) em 05/02/1992, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 695/2019-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está 
lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) SILVANA CARLA RIBEIRO LANDIM, INSPETOR 
SANITÁRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de DEZEMBRO de 2019. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 

PORTARIA Nº 916/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, 
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PORTARIA Nº 920/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
DEZEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ORLANDA SOARES DE 
CASTRO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 30/11/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 695/2019-SMS, expedido 
pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ORLANDA SOARES 
DE CASTRO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 02/01/2020 a 31/01/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 
de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 921/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de Setembro de 2017, e 
de acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de Novembro de 2006 e conforme 
a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 16 de SETEMBRO de 2019, no qual a servidora 
PATRICIA MARIA ARAÚJO FERREIRA, MERENDEIRA, lotada junto ao 
GABINETE DA PREFEITA, solicita 60 (sessenta) dias de prorrogação de 
licença maternidade, a que tem direito, conforme a Lei Municipal N° 1.973/06, 
de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade com a Lei Federal Nº 11.770/08, 
de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder prorrogação de licença 
maternidade, à servidora PATRICIA MARIA ARAÚJO FERREIRA, 
MERENDEIRA, lotada no GABINETE DA PREFEITA, a partir do período 
de 18/12/2019 a 15/02/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 04 
de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 922/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 
2017, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 
1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 16 de SETEMBRO de 2019, no qual o (a) servidor (a) PATRICIA MARIA 
ARAÚJO FERREIRA, MERENDEIRA, lotado (a) junto ao GABINETE DA 
PREFEITA, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo 
com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Parecer Jurídico Nº 174/2019-PGM, formulado pela PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder AUXÍLIO 
NATALIDADE, ao (a) servidor (a) PATRICIA MARIA ARAÚJO 
FERREIRA, MERENDEIRA, lotado (a) junto ao GABINETE DA 
PREFEITA. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 04 de DEZEMBRO de 
2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 923/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de Setembro de 2017, e 
de acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de Novembro de 2006 e conforme 
a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 04 de SETEMBRO de 2019, no qual a servidora ESTER 
DOS SANTOS SIQUEIRA, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 60 (sessenta) dias de prorrogação de 
licença maternidade, a que tem direito, conforme a Lei Municipal N° 1.973/06, 
de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade com a Lei Federal Nº 11.770/08, 
de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder prorrogação de licença 
maternidade, à servidora ESTER DOS SANTOS SIQUEIRA, PROFESSOR, 
lotada no SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir do período 
de 28/12/2019 a 25/02/2020. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 04 
de DEZEMBRO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
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